
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Projeto de Decreto Legislativo nº 02/21 - Proc. Leg. nº 1334/21

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 11 DE MAIO DE
2021.
 
Institui o Diploma de Honra aos Servidores

Públicos Municipais Aposentados concedido pela

Câmara Municipal de Valinhos na forma que

especifica.

FRANKLIN DUARTE DE LIMA, Presidente da

Câmara Municipal de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas

pelo art. 58, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. É instituído pela Câmara Municipal o Diploma

de Honra ao Mérito aos Servidores Públicos Municipais Aposentados a ser

concedido aos servidores que passarão para a inatividade em virtude da

concessão de aposentadoria junto ao Serviço Público Municipal.

Art. 2º. A honraria será concedida aos servidores

públicos municipais que se aposentarem como reconhecimento aos anos de

serviços prestados junto ao Poder Público, como homenagem e em sinal de

agradecimento pela participação direta para o continuo e crescente

desenvolvimento de nosso Município.

Art. 3º. A homenagem será prestada em sessão

solene especialmente convocada, a ser realizada ao final de cada semestre.
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Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data da sua publicação.

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 11 de maio de 2021.

Publique-se.

Franklin Duarte de Lima
PresidenteLs 4a]fair Netg”

do Município.    Diretor Legislativo e de Expediente 
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